INDICAÇÃO Nº     299

, DE 2005

Indicamos, com fundamento no art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que se digne determinar à autoridade competente, um amplo estudo e análise, em melhoria do atendimento, da conveniência e do interesse do serviço público, para possibilitar a implantação de medidas políticas e sociais, viabilizando a instituição do Auxílio-Creche e Pré-Escolar (ACPE), a serem pagos aos Policiais Militares que possuam dependentes na faixa etária compreendida entre zero e seis anos de idade, inclusive, viabilizando que, durante a jornada de trabalho, os Policiais Militares possam oferecer condições aos seus dependentes, propiciando atendimento em berçários, maternais ou assemelhados, jardins de infância e pré-escolas.
JUSTIFICATIVA


A idéia inicial da presente propositura seria a elaboração de um Projeto de Lei Complementar dispondo sobre o assunto e trazendo para o âmbito do Estado de São Paulo a garantia do pagamento do auxílio-creche aos Policiais Militares do Estado de São Paulo.




Todavia, para não esbarrar em manifesta inconstitucionalidade do Projeto de Lei Complementar por vício de iniciativa, haja vista ser do Chefe do Executivo a competência privativa para legislar neste caso, é de  bom alvitre  e  de total congruência e pertinência da presente propositura, na modalidade de Indicação.




Desde muito tempo atrás, os Policiais Militares do Estado de São Paulo passam por uma grande preocupação que se justifica no fato de terem que se dedicar à segurança dos cidadãos do Estado de São Paulo, mas de não possuírem condições mínimas para manterem seus filhos e dependentes em entidades educacionais com segurança e justo atendimento.




Com este objetivo, para atendimento dos filhos e dependentes dos policiais militares do Estado de São Paulo, foram criados os CCI – Centros de Convivência Infantil, o qual objetivava possuir uma equipe interdisciplinar para a prestação de serviços necessários ao acolhimento e a assistência  a crianças, bem como aplicar métodos e técnicas voltadas ao desenvolvimento dos filhos e dependentes dos Policiais Militares do Estado de São Paulo.




Assim, no âmbito do Estado de São Paulo, foram criados e instalados, a título precário, o CCI/M (criado pelo Decreto n.º 24.570, de 27 de dezembro de 1985), utilizando-se, para tal, do prédio cedido pelo Colégio Militar, mas, ao contrário dos objetivos e finalidades dos CCI’s, não foi contratado pessoal técnico (nenhuma equipe interdisciplinar) para cuidar, educar ou aplicar técnicas para o desenvolvimento dos dependentes e filhos dos Policiais Militares.




Ao contrário de seu objetivo que seria contar com uma equipe multidisciplinar, os CCI’s sempre foram mantidos pela Polícia Militar por intermédio de suas próprias Policiais Femininas e funcionárias civis, para atender e amenizar os problemas sociais, mesmo sem funcionários que preenchessem os requisitos objetivados na criação dos CCI’s.




Por não possuírem quadro de pessoal técnico e especializado para a manutenção dos objetivos dos CCI’s, sem possuírem equipes interdisciplinares, bem como por ser irregular a contratação deste pessoal com recursos próprios dos Policiais Militares, por ser irregular, culminou na desativação dos Centros de Convivência Infantil – CCI’s, no ano de 1999.




Saliente-se que o CCI/PM à época, cumpria meramente papel assistencial, apenas cuidando das crianças e não dando atendimento e ensino infantil, e com as alterações do sistema educacional, tais órgãos de ensino infantil passaram a integrar o sistema de ensino, com qualificação mínima definida por lei, sendo que tais CCI’s  não possuíam os requisitos mínimos para o exercício dessa atividade no atendimento dos filhos e dependentes dos Policiais Militares.




Mesmo com toda deficiência de recursos, em relação ao CCI/Capital, fora criado o CCI em Ribeirão Preto, sob responsabilidade do CPA/I-3, através do Decreto Nº 39.403, de 20 de outubro de 1994, para buscar sanar os problemas sociais enfrentados pelas policiais militares daquela região, tendo encerrado, também, suas atividades em 1999.




É importante lembrar que a parcela de filhos e dependentes de Policiais Militares do Estado de São Paulo que era beneficiada com o funcionamento do CCI – Centro de Convivência Infantil era muito pequena em relação ao universo existente que necessitava de atendimento.




Embora louvável os esforços conjuntos dos Deputados Estaduais Ubiratan Guimarães, Celso Tanauí e Afanázio Jazadji na elaboração dos Projetos de Lei n.º 332/97, PL n.º 513/98 e PL n.º 389/99, respectivamente, nos quais propuseram a instalação de Creches e berçários  junto  aos  Comandos de Policiamento de Área, Batalhões e até Companhias de Polícia Militar do Estado de São Paulo, para atendimento de filhos (as) de policiais femininas, podendo fazer jus a tal atendimento os policiais masculinos que detenham guarda ou tutela de filhos, é prudente observar que tal assertiva acarretaria em risco de vida e prejuízo para a saúde das crianças.




Embora relevante a iniciativa dos parlamentares, há que se considerar vários aspectos imprescindíveis à instalação de creches nos Comandos de Policiamento de Área e outras Unidades, citando-se a adequação técnica de instalações físicas, contratação de funcionários especializados no desenvolvimento do ensino infantil das crianças (equipe interdisciplinar), bem como a vulnerabilidade, a segurança e risco de vida das crianças em tais creches.




Sua inviabilidade esbarra principalmente na falta de infra-estrutura e na ilegalidade, por desvio de função, caso as atividades fossem exercidas por policiais militares, caracterizando, até, ato de improbidade administrativa.




O desvio da função do Policial Militar, além de contrariar a legislação vigente e proporcionar prejuízos à comunidade e à segurança dos cidadãos do Estado de São Paulo, comprometeria o atendimento às crianças, em razão do despreparo para desempenho da missão no ensino infantil e atendimento às crianças, acabando com a tranqüilidade familiar, que é necessidade básica de todo ser humano.




Deve-se considerar que a carreira policial-militar exige dedicação total dos profissionais, uma vez que a Lei n.º 10.261, de 26 de novembro de 1968, que instituiu o IRETP ( Incidência sobre o Regime Especial de Trabalho  Policial ), se  caracteriza  pela  prestação  de  serviço,  com        horários irregulares, sujeito a plantões noturnos e a chamada a qualquer hora, motivo pelo qual a implantação de creches, para suprir as necessidades do efetivo, deveria prever o atendimento 24 horas, o que seria totalmente inviável.




Nesse sentido, os Policiais Militares do Estado de São Paulo carecem de um atendimento especial no tocante aos cuidados, a guarda, ao atendimento e ao desenvolvimento do ensino infantil de seus filhos e dependentes de zero a seis anos, mas a criação de Creches e berçários junto aos Comandos de Policiamento de Área, Batalhões e até Companhias de Polícia Militar do Estado de São Paulo, não se mostram capazes, eficientes e muito menos seguros para tal atendimento junto aos filhos e dependentes dos Policiais Militares.




Necessitando os filhos e dependentes dos Policiais Militares deste atendimento especial, mas se mostrando incapazes, ineficientes e inseguros de serem criadas as Creches junto a Companhias ou Comandos da Polícia Militar, mister se faz uma análise e um estudo para implementação de uma política voltada para que o Estado de São Paulo dê subsídios para que os Policiais Militares possam manter seus filhos e dependentes junto às instituições de ensino infantil de seu próprio gosto, instituindo uma política no pagamento de um benefício (ou gratificação), denominado Auxílio-Creche e Pré-Escolar.




Nos últimos anos, o atendimento em creches e pré-escolas ganhou importância, culminando no reconhecimento de norma constitucional (CF/1988), sendo um direito da criança e dever do Estado, previsto no art. 208, IV, da Carta Magna, traduzindo o que antes era um direito da mulher trabalhadora e de entidade assistência, em direito da criança e de entidade educacional, que deve obedecer a padrões curriculares mínimos.




Portanto, a Educação Infantil é um direito da criança, importando, por outro lado, que este estudo para a implementação do benefício (ou gratificação) do Auxílio-Creche e Pré-Escolar, deveria abranger os filhos e dependentes de zero a seis anos, inclusive, de todos os Policiais Militares, não importando se homens ou mulheres.




Em outros estados da Federação, o Auxílio-Creche e Pré-Escolar já é um benefício em várias categorias de trabalhadores civis, através de dissídios e acordos trabalhistas, bem como aos servidores públicos da Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional, tendo sido regulamentado através do Decreto Nº 977/93.




Existe ainda, o caso das Polícias Militares do Estado de Roraima e do Distrito Federal, os quais já contam com o pagamento da Assistência Pré-Escolar, que foi instituída através das próprias Corporações Policiais Militares, por intermédio de Portarias Expedidas pelas próprias Organizações.




No âmbito da Polícia Militar do Estado de São Paulo, o Auxílio Creche e Pré-Escolar, que ora se indica para que seja realizado um amplo estudo e análise para ser implantado e implementado, encontra respaldo, também, na Emenda Constitucional n.º 18, art. 4º, que dá nova redação ao Art. 142, § 3º, inciso VIII.




Além do caráter obrigacional por parte do Estado de São Paulo em manter o atendimento educacional aos filhos e dependentes dos Policiais Militares, vislumbra-se o outro lado da eventual instituição do benefício (ou gratificação) do Auxílio Creche e Pré-Escolar (ACPE), que seria em dar maior dignidade ao Policial Militar e seus familiares, permitindo que esta condição reforce o sentimento de melhor servir aos cidadãos do Estado de São Paulo.




E, ainda, além de permitir e reforçar o sentimento de melhor servir aos cidadãos, tal instituição do benefício (ou gratificação) do Auxílio-Creche e Pré-Escolar (ACPE) trará um outro e importante fator de motivação que refletirá diretamente no desempenho de suas atividades de segurança pública.




Dessa forma, Indicamos, com fundamento no art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São determinar um amplo estudo e análise, em melhoria do atendimento, da conveniência e do interesse do serviço público, para possibilitar a implantação de medidas políticas e sociais, viabilizando a instituição do Auxílio-Creche e Pré-Escolar (ACPE), a serem pagos aos Policiais Militares que possuam dependentes na faixa etária compreendida entre zero e seis anos de idade, inclusive, viabilizando que, durante a jornada de trabalho, os Policiais Militares possam oferecer condições aos seus dependentes, propiciando atendimento em berçários, maternais ou assemelhados, jardins de infância e pré-escolas.

Sala das Sessões, em

Deputada Célia Leão - PSDB
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